
 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 0137/2016 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2009, 

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO – MG, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

  O Povo do Município de Ribeirão Vermelho - MG, usando de suas 

atribuições legais, por seus vereadores, aprova e eu, Célio Carlos de Carvalho, 

prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei: 

                        Art. 1º  Ficam extintos os seguintes cargos comissionados da Lei 

Complementar n° 041, de 17 de agosto de 2009: 

CARGOS COMISSIONADOS EXTINTOS 

Assessor de Informática 

Assessor de Transporte do Gabinete 

 

Art. 2°  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Ribeirão Vermelho, 04 de janeiro de 2016 

 

Célio Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 


